
#,ft*r uÂUARA MUNTcTPAL
Oasa do Lcgislativo Vcrcador Ênio da (iama

REQUERIMENTO CMC/ jQrzoza

Câmara

Exmo.Sr.
A.veraldo Pereira da Silva
Flresídente cla Mesa Diretora

Os Vereadr:i'es que o presente subscrevem, em conformidade com o ar1. 160', do
Regirn*nto lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime d.)
tranritaçâo cje URGÊNclA ESPECIAL ao:

Projcto cje Lei 0212026: Fixa o valor do auxílio saude, auxílio alimentação e seguro de
vida individual para os servidores e agentes políticos do Legislativo para o exercício de
2026.

Câmara [Vlunicipal de Congonhas, 10 de fevereiro de 2026
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' Art. 160 - A conccssáo de urgência especial dependerá de assentlmento do plenário, mediante provocaÇáo por escrito da Mesa ou comissáo quando
autoÍa de proposição em assunto de sua competêncaa privativa ou especialidade, ou ainda proposta da maioraa absoluta dos membros da Cámara.

§ 1'- O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposiÇão por seus objetivos, exigir apreciaÇáo pronta, sem o que perderá a
'iiJorlunrdade ou a eÍicácia.

§ 20 - Concedida a urgência especial para o pÍojeto sem parecer, será Íeito o levantamento da sessáo, para que se pÍonunciem as comissóes
ootnpútcntcs em conjunto, imediatamênte, após o que o projeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão.

§ 30 - Caso náo seja possível obter-se dc irnediato o parecer coniunto das comissÕes compelentes, o projeto passará a tramitar no regime de
urgência srmples.
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